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1. OBJETIVO 

 

1.1 A presente Política de Privacidade de Dados (“Política”) tem por objetivo esclarecer para todos os clientes, 

fornecedores, parceiros e colaboradores, quais são as diretrizes aplicáveis à privacidade e proteção dos dados 

pessoais aos quais a BP Bunge Bioenergia tem acesso em função do desempenho de suas atividades, 

estabelecendo, ainda, as regras aplicáveis sobre a coleta, registro, processamento, armazenamento, uso, 

compartilhamento, atualização e eliminação destes dados coletados, sempre de acordo com a legislação brasileira 

de proteção de dados em vigor.. 

 

2. AMPLITUDE 

 

2.1 Esta política se aplica a todos os colaboradores da BP Bunge Bioenergia, uma vez que os colaboradores podem 

vir a processar dados pessoais ao exercerem suas atividades. 

 

3. DEFINIÇÕES 

 

3.1 Clientes: Pessoa natural ou jurídica de direito público ou privado que adquire produtos a quem se referem os  

dados pessoais que são objeto de trabalho. 

3.2 Dado pessoal: Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável, como: nome, 

sobrenome, data de nascimento, documentos pessoais (CPF, RG, CNH, Carteira de Trabalho, passaporte, título 

de eleitor, dentre outros), endereço residencial ou comercial, telefone, e-mail, endereço IP, imagem ou gravação de 

voz, dados bancários, entre outros. 

3.3 Dado pessoal sensível: Qualquer dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 

política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à 

vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural. Estes dados devem ser 

processados com maior cuidado e proteção. 

3.4 Informações: Dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e para transmissão de 

conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

3.5 Direitos do Titular dos Dados: A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) confere direitos aos titulares dos 

dados, que podem ser exercidos mediante solicitação ao Controlador, como o direito de acesso aos dados pessoais, 

direito de retificação, direito de exclusão, portabilidade dos dados, entre outros 

3.6 Processamento: Toda operação que possa ser realizada com dados pessoais, como: coleta, produção, 

recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão 

ou extração. 
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3.7 Titular dos Dados: Pessoa a quem se referem os dados pessoais. 

3.8 Controlador: Pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, responsável pelas decisões referentes 

ao processamento de dados pessoais.  

3.9 Processador: Pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o processamento dos dados 

pessoais em nome do Controlador.   

3.10  Encarregado de Proteção de Dados (DPO): Pessoa indicada pelo Controlador e Processador para atuar 

como canal de comunicação entre o Controlador, os Titulares dos Dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD). O Encarregado de Proteção de Dados da BP Bunge Bioenergia deverá ser contatado por meio do 

e-mail LGPD@bpbungebio.com.br. 

3.11  Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD): Órgão responsável por zelar, implementar e fiscalizar 

o cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018, ou “LGPD”), podendo inclusive aplicar 

sanções administrativas, de acordo com o previsto na lei.  

3.12  Stakeholders/Públicos de Interesse: São todos os públicos relevantes com interesses pertinentes à BP 

Bunge Bioenergia, ou ainda, indivíduos ou entidades que assumam algum tipo de risco, direto ou indireto, em face 

da sociedade. Entre outros, destacam-se: acionistas, investidores, colaboradores, sociedade, clientes, 

fornecedores, credores, governos, órgãos reguladores, concorrentes, imprensa, associações e entidades de classe 

e organizações não governamentais. 

3.13 Terceiros: Pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que presta serviços à BP Bunge Bioenergia, 

em suas dependências ou remotamente, e que, no exercício de suas atividades, possa vir a ter acesso às 

informações referentes ao negócio da BP Bunge Bioenergia ou de seus Clientes. 

3.14 LGPD: Lei Geral de Proteção de Dados do Brasil, ou “LGPD” (Lei nº 13.709/2018). 

 

4. RESPONSABILIDADES 

 

4.1 Área de Ética e C o n f o r m i d a d e / Encarregado de Proteção de Dados 

4.1.1 Manter atualizada esta Política, de forma a garantir que quaisquer alterações regulatórias/legais das diretrizes 

e regras gerais aqui estabelecidas sejam observadas; 

4.1.2 Esclarecer dúvidas relativas a esta Política e à sua aplicação; 

4.1.3 Aceitar reclamações e comunicações dos Titulares dos Dados, prestar esclarecimentos e adotar 

providências; 

4.1.4 Receber comunicações da ANPD e adotar providências; 

4.1.5 Orientar os colaboradores e os terceiros da BP Bunge Bioenergia a respeito das práticas a serem tomadas 

em relação à proteção de dados pessoais; 

4.1.6 Adotar iniciativas para compartilhamento de informações sobre incidentes contendo dados pessoais com a 

ANPD e com os Titulares dos Dados, quando necessário. 

 

4.2 Diretoria Jurídica 

4.2.1 Esclarecer dúvidas relativas à legislação e regulamentação pertinente. 

 

 

mailto:LGPD@bpbungebio.com.br
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4.3 Administradores, Colaboradores e Terceiros 

4.3.1 Observar e zelar pelo cumprimento desta Política e, quando assim se fizer necessário, acionar o Encarregado 

de Proteção de Dados para consulta sobre situações que envolvam conflito com esta Política ou mediante a 

ocorrência de situações nela descritas. 

 

4.4 Processamento de Dados Pessoais pelos Colaboradores 

4.4.1 Ao processar dados em razão de suas atividades laborais, os colaboradores da BP Bunge Bioenergia deverão 

observar as diretrizes presentes nesta Política e, mais especificamente, considerar os itens destacados abaixo:  

a) Atividades de processamento de dados 

• A BP Bunge Bioenergia deve ter um embasamento legal válido para processar dados pessoais. A LGPD 

estabelece 10 embasamentos legais que podem ser utilizados como justificativa para o processamento dos dados 

pessoais. Dentre estas, as mais comuns de serem utilizadas nas atividades da BP Bunge Bioenergia são:  

✓ Consentimento: o Titular dos Dados poderá autorizar a BP Bunge Bioenergia a utilizar seus dados pessoais 

para uma finalidade específica e legítima. Esta autorização deve ser livre, informada e inequívoca e poderá ser 

revogada pelo Titular dos Dados a qualquer momento. Para o processamento de dados pessoais sensíveis, o 

consentimento também deve ser específico e indicado que é para fins específicos. 

✓ Cumprimento de obrigação legal ou regulatória: o processamento dos dados pessoais pode ser realizado 

sempre que a BP Bunge Bioenergia for obrigada por lei ou por algum regulamento específico. 

✓ Execução de contrato: em razão de contrato ou procedimentos preliminares relacionados a contratos e dos 

quais o Titular dos Dados seja parte, a BP Bunge Bioenergia deverá ser capaz de processar os dados pessoais a 

pedido do Titular dos Dados.. 

✓ Exercício regular de direitos: a BP Bunge Bioenergia poderá processar dados pessoais para dar início a, ou 

defender-se de um processo judicial, administrativo ou arbitral. 

✓ Legítimo interesse: o processamento de dados pessoais pode ser realizado sempre que necessário para 

atender a um interesse legítimo da BP Bunge Bioenergia ou de terceiros, desde que esse interesse não prevaleça 

sobre os direitos e liberdades fundamentais dos Titulares dos Dados. 

• Após determinado o “embasamento legal” que justifique o processamento de dados pessoas, é necessário 

sempre informar o Titular dos Dados a respeito da finalidade, específica e legítima, para a qual os seus dados serão 

processados, garantindo transparência na relação. Além disso, caso o embasamento legal para realizar o 

processamento seja o consentimento, é necessário informar ao Titular dos Dados que ele/ela poderá revogar tal 

consentimento a qualquer momento, de forma gratuita e sem qualquer ônus.  

• A LGPD fornece requisitos específicos para o processamento de dados pessoais sensíveis, bem como de dados 

de crianças e adolescentes. Quando for necessário processar essas categorias de dados, o colaborador deve entrar 

em contato com o Encarregado de Proteção de Dados antes do início da atividade de processamento. 

b) O colaborador da BP Bunge Bioenergia deve observar o seguinte: 

• Os dados pessoais somente poderão ser utilizados para a finalidade para a qual foram originalmente coletados; 

• Todos os dados pessoais a que o colaborador tiver acesso nas suas atividades de trabalho, independentemente 

se o dado estiver em papel, em e-mails ou em qualquer sistema eletrônico, devem ser mantidos em sigilo, inclusive 

após eventual término de sua relação de emprego; 

• É proibido o processamento de dados pessoais para fins particulares; 
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• O Encarregado de Proteção de Dados deve ser envolvido desde o início do processo ao contratar um novo 

fornecedor que possa ter acesso a dados pessoais; 

• O Encarregado de Proteção de Dados deve ser envolvido desde o início de uma nova atividade que envolva o 

processamento de dados pessoais. 

c) Garantindo a confidencialidade dos dados 

• Para garantir que os Dados Pessoais sejam processados de forma sigilosa, protegida e segura, os colaboradores 

devem adotar as cautelas abaixo: 

✓ Somente utilizar o telefone no viva-voz após pedir autorização das partes na outra linha e receber seu 

consentimento; 

✓ Bloquear a tela de seu computador/notebook sempre que tiver que se ausentar de sua posição de trabalho; 

✓ Somente salvar e armazenar os documentos utilizados conforme orientado por seu gestor imediato e pela equipe 

de TI; 

✓ Somente se conectar à unidade de rede mediante a ferramenta VPN, nunca se utilizando de outros dispositivos 

fornecidos por terceiros; 

✓ Somente enviar, compartilhar e transferir dados pessoais a indivíduos que tenham necessidade de acessar e 

utilizar tais dados pessoais para a realização de suas atividades de trabalho; 

✓ Sempre conferir a identidade da pessoa para a qual estiver enviando dados pessoais e outras informações 

(inclusive anexos) antes do envio; 

✓ Somente imprimir documentos quando for estritamente necessário, e armazená-los de forma segura e protegida, 

evitando acessos indevidos; 

✓ Nunca realizar capturas da tela do computador/notebook/celular sem a aprovação prévia e expressa de seu 

gestor imediato; 

✓ Somente realizar gravações de voz ou vídeo com outros indivíduos, sejam internos ou externos, após 

consentimento destes. 

d) Eliminação dos Dados Pessoais 

• A LGPD estabelece que os dados pessoais não podem ficar armazenados por período indeterminado, ou seja, 

cada tipo de dado pessoal somente pode ficar armazenado enquanto possuir uma finalidade e uma base legal que 

justifique o seu armazenamento. Para tanto, os colaboradores devem sempre verificar eventuais políticas internas 

de armazenamento de dados e seguir as orientações do Encarregado de Proteção de Dados. 

 

5. DESCRIÇÃO DO PROCESSO 

 

5.1 Disposições Iniciais 

5.1.1 Esta Política visa demonstrar o compromisso da BP Bunge Bioenergia em: 

a) Zelar pela privacidade e proteção dos dados pessoais coletados dos clientes, colaboradores, fornecedores, e 

parceiros em geral, em função do desempenho de suas atividades; 

b) Adotar diretrizes que assegurem o cumprimento, de forma abrangente, de normas e boas práticas relativas à 

privacidade e proteção de dados pessoais; 

c) Promover a transparência sobre a forma pela qual a BP Bunge Bioenergia trata dados pessoais; e 

d) Adotar medidas de proteção em relação a risco de incidente de segurança que envolva dados pessoais. 
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5.2 Dados Processados, Forma e Finalidade do Processamento 

5.2.1 As informações serão processadas por meios éticos e legais e armazenadas em ambiente seguro e 

controlado, pelo prazo exigido na regulamentação vigente. A BP Bunge Bioenergia se compromete a tomar todas as 

medidas cabíveis para manter o absoluto sigilo e confidencialidade de todas as informações, dados pessoais ou 

especificações a que tiver acesso ou que porventura venha a conhecer ou ter ciência ou que venha a ter acesso 

em razão das atividades da BP Bunge Bioenergia, sendo-lhe vedado ceder e/ou permitir acesso por terceiros a tais 

informações, ressalvadas as hipóteses descritas nesta Política. 

5.2.2 O acesso de terceiros às informações processadas pela BP Bunge Bioenergia se dá exclusivamente para 

atendimento das finalidades informadas nesta Política e dentro do limite necessário ao desempenho das atividades 

relativas ao curso normal dos seus negócios. 

5.2.3 A utilização das informações processadas pela BP Bunge Bioenergia, em qualquer das hipóteses previstas 

nesta Política, é feita exclusivamente para atendimento das finalidades aqui informadas. 

5.2.4 A BP Bunge Bioenergia poderá compartilhar informações de forma agregada, publicamente e/ou com seus 

parceiros, desde que tais informações não sejam pessoalmente identificáveis. Por exemplo, poderá compartilhar 

publicamente informações para demonstrar tendências sobre as atividades gerais BP Bunge Bioenergia. 

5.2.5 Sempre que se fizer necessária a utilização das informações processadas pela BP Bunge Bioenergia para 

outros fins que não os definidos nesta Política ou expressamente autorizados pelo Titular dos Dados, a BP Bunge 

Bioenergia informará diretamente ao Titular dos Dados sobre esta nova finalidade e, quando necessário, coletará 

uma nova autorização. 

 

5.3 Relacionamento com Terceiros 

5.3.1 A BP Bunge Bioenergia é responsável pelo processamento de dados pessoais inclusive quando esse 

processamento não for realizado integralmente por ela, ou seja, quando há a contratação de terceiros para realizar 

atividades de processamento de dados pessoais em nome da BP Bunge Bioenergia (contratação de 

Processadores). A forma que a BP Bunge Bioenergia consegue garantir que os terceiros contratados estão 

processando os dados pessoais adequadamente é por meio de contratos e também por meio de avaliações e 

auditorias periódicas. 

5.3.2 Sendo assim, sempre que for necessária a contratação de um novo prestador de serviço/fornecedor, ou 

inclusive de um novo parceiro comercial, o colaborador responsável deverá entrar em contato com o Encarregado 

de Proteção de Dados, e também com o departamento jurídico, para verificar se haverá processamento de dados 

pessoais por aquele terceiro.  

5.3.3 O colaborador, como responsável pela contratação, conjuntamente com o Encarregado de Proteção de 

Dados, após a celebração do contrato, com todas as cláusulas necessárias, deve garantir que o terceiro 

processará os dados pessoais seguindo as instruções da BP Bunge Bioenergia rigorosamente, inclusive 

devendo realizar uma revisão periódica de sua atuação.  

 

5.4 Transferência Internacional dos Dados Pessoais 

5.4.1 Para realizar a transferência internacional dos Dados Pessoais, ou seja, para transferir dados pessoais para 

destinatários localizados em outros países, inclusive para outras empresas do grupo, o colaborador deverá entrar 

em contato com o Encarregado de Proteção de Dados. A BP Bunge Bioenergia deverá garantir a mesma segurança 
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e proteção no processamento dos dados pessoais, seja no Brasil ou em qualquer outra localidade.  

 

5.5 Novas Atividades ou Alterações em Atividades Já Existentes 

5.5.1 Sempre que o colaborador necessitar realizar uma nova atividade de processamento de dados pessoais, ou 

alterar alguma atividade de processamento de dados pessoais já existente, recomenda-se que sejam feitos os 

seguintes questionamentos: 

a) POR QUE? Definir para qual finalidade específica aqueles dados pessoais devem ser processados. 

b) O QUE? Ter em mente quais dados realmente são necessários para atingir a finalidade específica desejada. 

Não se deve coletar e processar mais dados do que o necessário. Se for possível atender a finalidade coletando 

menos dados, colete menos dados. 

c) COMO? Ter uma compreensão clara de como os dados pessoais serão tratados (em quais meios, se fisicamente 

e/ou eletronicamente, quais sistemas serão utilizados, etc.). 

d) QUEM? Limitar o acesso aos dados pessoais somente às pessoas que de fato necessitam ter acesso para sua 

atividade comercial (inclusive terceiros). 

e) QUANDO? Definir claramente por quanto tempo os dados pessoais serão necessários para a finalidade desejada 

e, assim, evitar retê-los por mais tempo. 

5.5.2 Além disso, será necessário envolver, desde o início da nova atividade de processamento de dados pessoais, 

o Encarregado de Proteção de Dados e também o departamento de TI. 

 

5.6 Garantindo os Direitos dos Titulares dos Dados 

5.6.1 A LGPD também conferiu certos direitos para os Titulares dos Dados, como direito de acesso, de exclusão e 

de correção, que podem ser exercidos mediante solicitação às empresas responsáveis pelo processamento dos 

dados. 

5.6.2 O Controlador é responsável por atender tais pedidos. 

5.6.3 Sendo assim, há duas possibilidades em relação aos direitos dos Titulares dos Dados: 

a) Processamento em que a responsável (Controladora) é a BP Bunge Bioenergia: neste caso, a BP Bunge 

Bioenergia é a responsável por garantir e responder ao Titular dos Dados. 

b) Processamento em que o responsável (Controlador) é o cliente da BP Bunge Bioenergia: nesta hipótese, caso 

você tenha recebido uma solicitação relacionada a algum direito de um cliente (pessoa física) de um cliente (pessoa 

jurídica), você deverá informar imediatamente o Encarregado de Proteção de Dados para que ele/ela possa informar 

ao Controlador, que será o responsável por responder. 

5.6.4 Além disso, é possível que um cliente (pessoa jurídica) entre em contato para que a BP Bunge Bioenergia 

adote as providências solicitadas pelo Titular dos Dados também em seu banco de dados.  

 

5.7 Incidentes de Segurança 

5.7.1 Um dos principais riscos inerentes às atividades de processamento de dados pessoais realizadas pelas 

empresas é a possibilidade de ocorrência de incidentes de segurança da informação relacionados a dados pessoais. 

5.7.2 Um incidente de segurança envolvendo dados pessoais (também conhecido como “violação de dados”) pode 

ser entendido como sendo um acesso não autorizado dos dados pessoais, ou mesmo situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de processamento inadequado ou ilícito. Para mais 
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informações em relação a como proceder em casos de incidentes de segurança, contate o Encarregado de Proteção 

de Dados. 

 

5.8 Cooperação com Autoridades Reguladoras 

5.8.1 Nas hipóteses em que se fizer necessária a divulgação dos dados pessoais de clientes, fornecedores, 

colaboradores ou parceiros em geral, seja em razão de cumprimento de lei, determinação judicial ou de órgão 

competente fiscalizador das atividades desenvolvidas pela BP Bunge Bioenergia e/ou terceiros, tais informações 

deverão ser reveladas somente nos estritos termos e nos limites requeridos para a sua divulgação, sendo que os 

Titulares dos Dados das informações divulgadas, na medida do possível, serão notificados sobre tal divulgação, 

para que tomem as medidas protetivas ou reparadoras apropriadas. 

 

5.9 Gestão de Consequências 

5.9.1 Colaboradores, clientes, fornecedores, parceiros em geral, ou outros stakeholders/públicos de interesse que 

observarem quaisquer desvios às diretrizes desta Política, poderão relatar o fato ao Canal de Ética 

https://contatoseguro.com.br/bpbungebioenergia ou 0800 800 9797), podendo ou não se identificar. 

5.9.2 Internamente, o descumprimento das diretrizes desta Política enseja a aplicação de medidas de 

responsabilização dos agentes que a descumprirem conforme a respectiva gravidade do descumprimento. 

5.9.3 Quando um incidente reportado ao Canal de Ética envolver dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, 

o Canal de Ética deve informar prontamente a denúncia ao Encarregado de Proteção de Dados. 

 

5.10 Alterações 

5.10.1 Esta Política poderá ser alterada a qualquer momento, conforme a finalidade ou necessidade para 

adequação e conformidade de disposição de lei ou sempre que a BP Bunge Bioenergia julgar necessário. As 

alterações serão divulgadas por meio do site www.bpbunge.com.br e através dos meios de comunicação interna da 

BP Bunge Bioenergia. 

 

Nota 01: Esta Política entra em vigor na data de sua publicação. 

 

6. DOCUMENTOS ASSOCIADOS 

 

6.1 Código de Conduta BP Bunge Bioenergia. 

6.2 Lei no. 13.709/2018. 

 

7. HISTÓRICO DE REVISÕES 

 

01 – Carlos Brandão – 08/07/2021– CORPO DO DOCUMENTO 

Revisão da política com modificações em todos os itens da mesma. 

 

02 - Carlos Jorge Motta Brandao - 01/09/2023 - CABEÇALHO 

Sem alteração de conteúdo, somente data de validade. 

 

https://contatoseguro.com.br/bpbungebioenergia
http://www.bpbunge.com.br/
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8. ANEXOS 

 

 Descrição Anexo 

  

 

 

 


